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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

REQUERIMENTO DE VEREADOR

Os/As Vereadores/as das Bancadas do PSOL, PT e PCdoB, solicitam, após ouvido o Plenário desta Casa, a
aprovação da presente MOÇÃO DE APOIO pela imediata re�rada do regime de urgência do PL nº 260/2020
no âmbito da Assembleia Legisla�va do Estado do Rio Grande do Sul, assim como, seja apresentado
requerimento de re�rada do projeto na sua íntegra pelo Governo Estadual, que propõe a alteração da Lei
Estadual nº 97.747/82, permi�ndo o cadastro, no RS, de agrotóxicos obsoletos sem autorização de uso no
país de origem, e que tramita em regime de urgência na Assembleia Legisla�va no Estado do Rio Grande do
Sul.

JUSTIFICATIVA

O presente posicionamento das bancadas par�dárias e demais vereadores que subscrevem este
documento, jus�fica-se pela compreensão que a Lei Estadual nº 27.747/82, frutos e amplos e profundos
estudos, pesquisas e debates com diversos setores sociais após grande desastre ambiental em decorrência
de resíduos de agrotóxicos no rio Guaíba, é referência nacional, colocando o Rio Grande do Sul como
pioneiro no controle, cadastro e procedimentos em relação aos agrotóxicos.

A eventual aprovação do PL nº 260/2020 seria um enorme retrocesso ao Estado, que já sofre as
consequências do uso excessivo de agrotóxicos, impactando diretamente na saúde, no meio ambiente e na
qualidade e produção dos alimentos.

Cabe ressaltar que a Proteção dos Direitos Humanos possui estreita relação com a dignidade humana e com
o meio ambiente, dado que a degradação deste afeta diretamente a qualidade da vida humana.

Ao ampliar as hipóteses de liberação de agrotóxicos, o Governo do Rio Grande do Sul atua em desacordo
com os Obje�vos de Desenvolvimento Sustentável.

Outra preocupação é que o PL nº 260/2020 viola direta e materialmente a razão de ser do art. 253 da
Cons�tuição Estadual do Rio Grande do Sul, que veda a “produção, o transporte, a comercialização e o uso
de medicamentos, biocidas, agrotóxicos ou produtos químicos e biológicos cujo emprego tenha sido
comprovado como nocivo em qualquer parte do território nacional por razões toxicológicas, farmacológicas
ou de degradação ambiental”.

Portanto, respeitosamente, pugnamos pela imediata re�rada do regime de urgência do PL nº 260/2020,
assim como, seja apresentado requerimento de re�rada do projeto na sua íntegra pelo Governo Estadual, o
qual altera a Lei Estadual nº 27.747 de 22 de dezembro de 1982, que dispõe sobre o controle de agrotóxicos
e outros biocidas em nível estadual e dá outras providências.

Da mesma forma, demandamos que seja promovido amplo debate com a população gaúcha, garan�ndo a
análise, em especial, do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), bem como das universidades e
das en�dades de defesa do meio ambiente e da saúde, proporcionando uma decisão mais segura acerca do
tema.
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Diante do exposto, após aprovação do Plenário, requer-se que seja encaminhada a presente MOÇÃO à
Assembleia Legisla�va do Rio Grande do Sul e ao Palácio Pira�ni.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Pereira Gomes, Vereador(a), em 26/01/2021, às
17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 26/01/2021, às 18:00,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Karen Santos, Vereador(a), em 26/01/2021, às 18:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Daiana Silva dos Santos, Vereador(a), em 28/01/2021, às
12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador, em 03/02/2021, às 21:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Luiz Fagundes Ruas, Vereador(a), em 04/02/2021, às
10:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto de Souza Robaina, Vereador, em 05/02/2021,
às 09:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando
o código verificador 0201725 e o código CRC 7FAED7DB.

Referência: Processo nº 217.00024/2021-57 SEI nº 0201725
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